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PROCESSO Nº 70009535980 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

VINCULADO: 2201370261

APELANTE/APELADO: CLÁUDIO FERNANDO ALVES FERREIRA 

                                         MUNICÍPIO DE CAPÃO DO LEÃO

SUSCITANTE: 3ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Art. 78, inciso II, do Estatuto dos Servidores Municipais de Capão do Leão. Adicional de horas extras inferior ao mínimo previsto nas Cartas Federal e Estadual. Inconstitucionalidade material. Parecer pela procedência do incidente.

1. Trata-se de Incidente de Inconstitucionalidade suscitado pela e. 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, nos autos da ação ordinária movida por CLÁUDIO FERNANDO ALVES FERREIRA contra o MUNICÍPIO DO CAPÃO DO LEÃO, relativamente ao art. 78, inciso II, do Estatuto dos Servidores Municipais de Capão do Leão, que prevê adicional de horas extras em 33%, percentual inferior ao mínimo previsto na Carta Federal, que é de 50%.

Há referência a outro Incidente de Inconstitucionalidade, suscitado pela e. 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, julgado em 31 de maio passado, em que foi declarada a inconstitucionalidade da Lei nº 655/98, que versa sobre reajuste salarial dos servidores.

Sucintamente, é o relatório.

2. O comando legal em discussão apresenta inconstitucionalidade material, pois conflita expressamente com o disposto nos arts. 7, inciso XVI, e 39, §3º, da Constituição Federal. Com efeito, a Lei Maior garante a remuneração das horas extras em percentual superior ao previsto na lei municipal, inclusive para os servidores estatutários.
Ao estabelecer a adoção de um percentual inferior àquele posto na Constituição Federal, fere o legislador municipal o princípio da supremacia da Constituição e, por decorrência lógica, da supremacia das normas constitucionais face às normas de natureza ordinária.

Nesse sentido, Marcelo Neves
 refere que:
“A estrutura hierárquica do ordenamento jurídico (v. item 4 do Cap. II), da qual é corolário a supremacia da Constituição (v. item 3 do Cap. IV), conduz ao problema da lei inconstitucional. Define-se inconstitucional uma lei cujo conteúdo ou cuja forma contrapõe-se, expressa ou implicitamente, ao conteúdo de dispositivos da Constituição. E, no sentido rigoroso aqui considerado, é a lei (em sentido formal ou material) em relação ‘imediata’ de incompatibilidade vertical com normas constitucionais.”
Portanto, houve ofensa aos princípios da unidade do ordenamento jurídico brasileiro, com afronta ao princípio da supremacia da Constituição, face à inconstitucionalidade de natureza material do art. 78, II, do Estatuto em tela, dado ter desatendido o comando que fixa o percentual mínimo para a remuneração do serviço extraordinário.

Nesse sentido, vale transcrever ementa de recente julgamento desse egrégio Tribunal Pleno:

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PELOTAS. HORAS EXTRAS. PEDIDO DE DIFERENÇAS DE PERCENTUAL, PORQUANTO O MUNICÍPIO ADIMPLIU NO PERÍODO AS HORAS EXTRAS EM PERCENTUAL DE 33% QUANTO O ART. 7°, INCISO XVI DA CF O PREVÊ EM 50%. IMPOSSIBILIDADE. O DISPOSTO NO PARÁGRAFO 3° DO ART. 39 DA CF PREVÊ A IGUALDADE JURÍDICA, DESCABENDO A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PARA FINS DE EQUIPARAÇÃO, BEM AINDA SER A INICIATIVA EXCLUSIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO PARA O AUMENTO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS. APELO PROVIDO.” (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70009429770, QUARTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: VASCO DELLA GIUSTINA, JULGADO EM 22/09/2004) 

3. ISSO POSTO, o parecer é pela procedência do incidente, para que seja reconhecida a inconstitucionalidade do art. 78, II, da Lei nº 1.740/98, do Município de Capão do Leão.

Porto Alegre, 04 de novembro de 2004.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.

IDA/ARG
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